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ESTADO DE MATO GROSSO 

~~ Nºl 388 , de 5 de julho de 1 <;60. 

00ncede um.:l ~ensão vit~líciu es~eci 

al de Cr~ 5 000,00 nensais, à D. ~""d3-_~:I 

DA Dl,; Gl~~03 FI3-U"::I~~DO. 

@ @@W~OOOOé\©~~ ©@ ~$íj' A©@ @~ IrJ1é\ íj'@ @~@$$@ 

Faço saber que a ~sse~bl~ia Le~islativa do ~s 

tado, decreta c eu sanciono a ser:;uinte ~ei: 

Arti~o lº - Fica concedida, a partir de 12 de ja 

neiro de 1 ~Sl, uma pensão vitalícia e828cial de 8r~) ....... . 

5.000,00 (cinco mil cruzeL'os) mensais, à D.:.:.t8G..uliDA D:J 8.iÚ-. 

:"GS FIG..;..iLl-JDO, viúvo. do ex-servidor da _<lsseu.bléia I,e"·islo.ti cJ _ 

~rti~o 2º - Para ocorrer a despesa c0nst~nte ~o 

a::'ti:"'Q lº, será consi:.,nada anualmcn·ce vcrb.:l .tlrópria no 

uellt o • 

~~rti,::;o jº - .uses lei e~li;r.:l::"'cl eo vi~ôr no. data u.e 
SilO. publicélção, :,,'cvo.::;o.das as disposições eL'! c0ntr.srio. 

:"alácio .1lencastro, em Cuiabá, 5 de julho ele 1 S60, l)gº CL 

Incle~endêl1cia e 72º da lte.Júblico.. 

• 
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